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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO CRIADA POR MEIO DO 
REQUERIMENTO N.º 3, DE 2015, PARA INVESTIGAR A PRÁTICA DE 
ATOS ILÍCITOS E IRREGULARES NO ÂMBITO DA EMPRESA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A (PETROBRAS), ENTRE OS ANOS DE 
2005 E 2015, RELACIONADOS A SUPERFATURAMENTO E GESTÃO 
TEMERÁRIA NA CONSTRUÇÃO DE REFINARIAS NO BRASIL; À 
CONSTITUIÇÃO DE EMPRESAS SUBSIDIÁRIAS E SOCIEDADES DE 
PROPÓSITO ESPECÍFICO PELA PETROBRAS COM O FIM DE 
PRATICAR ATOS ILÍCITOS; AO SUPERFATURAMENTO E GESTÃO 
TEMERÁRIA NA CONSTRUÇÃO E AFRETAMENTO DE NAVIOS DE 
TRANSPORTE, NAVIOS-PLATAFORMA E NAVIOS-SONDA; A 
IRREGULARIDADES NA OPERAÇÃO DA COMPANHIA SETE BRASIL E 
NA VENDA DE ATIVOS DA PETROBRAS NA ÁFRICA 

 

REQUERIMENTO N.º         , DE 2015 

(Do Sr. Antonio Imbassahy) 

 

Requer a convocação do Sr. 
IÁGARO JUNG MARTINS, 
Subsecretário de Fiscalização da 
Receita Federal do Brasil  

 

 

   Senhor Presidente, 

 

   Nos termos das disposições constitucionais (§ 3.º do art. 58 

da CF/88), legais (art. 2.º da Lei 1.579/52) e regimentais (arts. 35 a 37 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados) de regência, requeremos 

seja submetido à deliberação do Plenário desta Comissão o requerimento 

de convocação de IÁGARO JUNG MARTINS, Subsecretário de 

Fiscalização da Receita Federal do Brasil, para prestar depoimento.  

 

JUSTIFICATIVA 

     O depoimento do Senhor Iágaro Jung Martins é 

fundamental, em especial no que se refere às providências adotadas para 
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o acompanhamento do impacto dos desdobramentos da Operação Lava 

Jato, bem como de aprimoramento da legislação.   

   Por esta razão, conclamamos os nobres Pares a aprovar o 

presente requerimento.   

 

Sala das Sessões, em 08 de julho de 2015. 

  

 

 

 

Deputado ANTONIO IMBASSAHY 
PSDB/BA 


